
FOLHA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA 
PRESTADOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
1. DADOS PESSOAIS: 
 
1.1 – NOME: RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 
1.2 – CPF: 003.628.312-62 
1.3 – REGISTRO PROFISSIONAL: OAB/PA Nº 19.681 
1.4 – ENDEREÇO: RUA MUNICIPALIDADE, Nº 985, SALA 1813, BAIRRO UMARIZAL 
– CEP: 66050-350 – BELÉM-PA 
 
2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 
 
 
2.1 – PREFEITURA DE SANTARÉM NOVO 
 
2.1.1 – Período de 1º de janeiro de 2017 até dezembro de 2020 (Administração: 
Prefeito Pedro Cabral de Oliveira Neto e Laércio Costa de Melo). 
 
2.2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 
 
2.2.1 – Período de 24 de novembro de 2017 até maio de 2017  (Administração: Prefeito 
Benedito Joaquim Campos Couto). 
 
2.3 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU 
 
2.3.1 – Período de Janeiro de 2017 até os dias atuais (Administração: Prefeito Aelton 
Fonseca). 
 
2.4 – CÂMARA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 
 
2.4.1 – Período de Janeiro a novembro de 2017. 
 
2.5 – MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 
 
2.5.1 – Período de Janeiro de 2016 a dezembro de 2021 (Administração: Paulo 
Henrique da Silva Gomes). 
 
2.6 – CÂMARA MUNICIPAL DE BENEVIDES 
 
2.6.1 – Período de Janeiro de 2021 a dezembro de 2022. 
 
2.7 – MUNICÍPIO DE MARITUBA 
 
2.5.1 – Período de Janeiro de 2021 até início de 2024 (Administração: Patrícia Ronielly 
Ramos Alencar); 
 
2.8 – MUNICÍPIO DE BENEVIDES. 
 
2.8.1 – Período de Janeiro de 2021 até início de 2024 (Administração: Luziane Solon). 
 
2.9 – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 



2.9.1 – Período de Janeiro de 2021 até os dias atuais (Administração: Kamily Maria 
Ferreira Araújo). 
 
2.10 – MUNICÍPIO DE OURÉM 
 
2.10.1 – Período de Janeiro de 2016 até início de 2024 (Administrações: Valdemiro 
Fernandes Coelho e Francisco Roberto Uchôa). 
 
2.11 – MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 
 
2.11.1 – Período de Janeiro de 2021 até os dias atuais (Administração: Flávio Marcos 
Mezzomo). 
 
2.12 – MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
 
2.12.1 – Período de Janeiro de 2021 até os dias atuais (Administração: Adriana 
Andrade de Oliviera). 
 
 
 
 

Belém-PA, 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 
ADVOGADO – OAB/PA Nº 19.681 



 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica ao Município de Altamira, desde 

Junho de 2024, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a 

presente data. 

 

Altamira, 3 de dezembro de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

 

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital 
por CLAUDOMIRO GOMES 
DA SILVA:24935697253 
Dados: 2024.12.03 
11:49:28 -03'00'



Anap 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU                           

CNPJ N° 01.613.194-0001-63 
anapu.pa.gov.br/ prefeitura.municipal.anapu@gmail.com 

 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 

ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica ao Município de Anapu e suas 

secretarias, desde Janeiro de 2018, não havendo fatos supervenientes que desabonem 

sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 

dos serviços até a presente data. 

 
 

Anapu, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

 

AELTON FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPU 

AELTON FONSECA 
SILVA:6409516924
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Assinado de forma digital 
por AELTON FONSECA 
SILVA:64095169249 
Dados: 2024.01.30 
10:52:09 -03'00'

mailto:prefeitura.municipal.anapu@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE MARITUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica à Prefeitura de Marituba e seus 

secretarias, desde Janeiro de 2021, não havendo fatos supervenientes que desabonem 

sua conduta técnica e profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 

dos serviços até a presente data. 

 

Marituba, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
PATRÍCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR 
PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA 

PATRICIA RONIELLY 
RAMOS 
ALENCAR:05776248493

Assinado de forma digital 
por PATRICIA RONIELLY 
RAMOS 
ALENCAR:05776248493



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica ao Município de São João de 

Pirabas e suas secretarias, desde Junho de 2021, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 

quanto à qualidade dos serviços até a presente data. 

 

São João de Pirabas, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
KAMILY MARIA FERREIRA ARAÚJO 

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 
 

Assinado digitalmente por KAMILY MARIA 
FERREIRA ARAUJO GOMES:54545544215
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=05405987000148, OU=Videoconferencia, 
OU=Certificado PF A3, CN=KAMILY MARIA 
FERREIRA ARAUJO GOMES:54545544215
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.0

KAMILY MARIA 
FERREIRA ARAUJO 
GOMES:5454554421
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Altamira, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa RAFAEL 

DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 54.217.657/0001-34, estabelecida na Rua Municipalidade, nº 985, Sala 1813, 

Umarizal, CEP: 66.050-350, Belém do Pará, e-mail: rafaeldeoperon@gmail.com, neste ato 

representada pelo RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 0705002/2024/CGL/ATM e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, prestou os serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa de Advocacia, para Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados na Área Jurídica voltada ao Assessoramento do Setor de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Altamira/PA. 

 

Declaramos que a empresa cumpriu seus compromissos em todo o exercício de 2024 e até 

a presente data com a Prefeitura Municipal de Altamira, não havendo nada que possa desabonar 

sua credibilidade quanto à prestação dos serviços. 

 

 

Altamira-PA, 18 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

____________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Decreto 1956/2022 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537
714268

Assinado de forma 
digital por JUSTINO DA 
SILVA 
BEQUIMAN:39537714268



ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE MARITUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA - SESAU 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 ATESTO, para os devidos fins de direito, que o advogado RAFAEL DUQUE 

ESTRADA DE OLIVEIRA PERON, inscrito na OAB/PA 19.681, prestou e vem 

prestando serviços advocatícios de assessoria jurídica à SESAU, desde Janeiro de 2021, 

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e profissional 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a presente data. 

 

Marituba, 4 de março de 2024. 

 

 

_____________________________________________________ 
VICTORIA FEITOZA DE MOURA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA 

VICTORIA FEITOZA 
DE 
MOURA:098073324
35

Assinado de forma 
digital por VICTORIA 
FEITOZA DE 
MOURA:09807332435
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